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PROJETO DE LEI N° 51/2017.
Dá denominação a via pública 

‘ Avenida José Juan Sette"

ESTADO DE SÃO PAULO C.M. LÈMEl
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FUNCIO NÀRIO

Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Avenida 

Avenida José Juan Sette", a Avenida 02 (dois) sem denominação oficial 

ocalizada no Jardim Água bspfaíada, no município de Leme.
1 í. V’ * ' 1. ' ‘ jk ': \ i %

Artigo 2o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, evogadas as disposições em contrário.

Leme, 13 de abril de 2.01 /.

I r o. C

Ricardo de Moraes Canata - PROS 
Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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Ricardo de Moraes Canata - PROS 
Vereador
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Justifico 0 encaminhamento do presente Projeto de 

Lei a esta Casa para a denominação da Avenida 02 (dois), localizada no 

Jardim Água Espraiada, no município de Leme. com 0 nome do Senhor “José 

Judn Selte , fiam homenageá-lo, pois, a exemplo de muitos outros, fez parte da 

história da comunidade íemense.

._eme, 13 de abril de 2.01-7.
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Biografia

José Juan Sette, nasceu em 20 de dezembro de 1906, na 

Argentina. Ainda criança veio para Leme com seus pais, que vieram para 

trabalhar na agricultura. Filho de André Sette e Lucia Barbieri, casou-se 

com Dona Maria Quinelli, onde formou sua família, com 7 filhos.

Seguiu sua vida em Leme e assim como seu pai, trabalhou durante 

toda a sua vida profissional na área rural. Em seu momento de lazer, a sua 

atividade preferida, era tocar sanfona com seus amigos. Faleceu em 1999, 

aos 92 anos de idade.

Pai Amado, sempre foi um marido muito dedicado, um irmão 

querido por todos, com seu jeito tímido de ser conquistou a todos que 

tiveram o prazer de conhece-lo e viver com ele.

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria, por ser muito 

estimado pelas pessoas que com ele conviveram e, portanto, será sempre 

lembrado como um exemplo a ser seguido.
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Estado dé São Paulo 
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CERTIDÃO DE ÓBITO
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0 3 8

sob o n.'
1 9 . 1 2 7
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domicil iadH_em e 3 ^ a c i c i a c i e  de Leme

e residente a r u a  H o n t e i r o  L o b a t o , .  nS 2 0 3 -  V i l a  S a n t a  R i t a  -  

com no  v o n  t a  e d o i s  ( 9 2 )  a n o s _______ ~ ~ de idade, estado civil c a s a d o

fiIh o de A n d r é a  S e t t a

e de D. l u c i a  B a r b i e r i
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.

y dou/fé.
teobíliário do Município

Murilo Vig^fto 
Núc/eo de Cadastro Imobiliário
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa interessada, 

que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através dos mesmos que:- A 
Avenida 02 localizado no Jardim Água Espraiada, até a presente data nada consta quanto 
à denominação oficial. Tomando sem efeito quaisquer certidões emitidas anteriores a 
essa.

de Leme, em 11 de abril de 2.01

O referido é verdade 
Núcleo de Cadastro
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 51/2017 
EMENTA: Dá denominação de via pública 

“ Avenida José Juan Sette” . 
AUTORIA: Prefeito Municipal

C.M. LEME''
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PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal e está bem 

redigido e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela 

Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 13 de abril de 2.017

Jorge Luiz Stéfano
Dir. Jurídico
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 51/2017 
EMENTA: Dá denominação a via pública.

“ Avenida José Juan Sette”
AUTORIA: Vereador Ricardo de Moraes Canata.

ÍC.M. LEMEl
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PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

C O M IS S Ã O  DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A C o m issão  de C o n stitu ição , J u s tiç a  e R e d ação  e 
C o m issão  da S aúde , E d u cação , C ultura , L a ze r e Turism o, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também é 
o nosso voto:

1 .1 -
Trata-se de projeto de lei de autoria do Vereador 

Ricardo de Moraes Canata, que busca autorização legislativa para dar 
denominação de “ Avenida José Juan Sette” a Avenida 02 (dois), localizada 
no Jardim Água Espraiada, em nosso município e, ainda sem denominação
oficial.

2 - 1 -
No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto está bem instruído e bem redigido, no mais, está em 
consonância com as normas legais que rege a matéria, já quanto ao interesse 
público e a relevância do presente projeto, a Comissão da Saúde, Educação, 
Cultura, Lazer e Turismo percebe que o Senhor José era grande trabalhador, 
amado,' honesto e caridoso, deixando um grande exemplo de seu caráter e um 
exemplo a ser seguido.

3 . ] -
Vale ressaltar, que desde de setembro de 1999, não 

se faz mais presente, mas no período que esteve conosco deixou um legado
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EliaVEliel Ferrara 
Secretário

ibeiroAmarflis de

Pela Comissão de S. E. C. L. e T.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

que serve de exemplo a todos, portanto, necessário se torna que 
dê a denominação ao referido logradouro.

f C . M . L È M È j
r G 5 /4 t- Hso n

a Preteitura/e^-
v  _ ;

de Moraes Canata 
Secretário

4 . ] -
Assim, a Comissão de Constituição, Justiça _e 

Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são 
favoráveis à tramitação do Projeto em questão, pois que, nada obsta a sua 
tramitação.

<icardo da Paixao 
Presidente

de abril de 2017.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 25

Pela Comissão C. J. e R.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

A Ordem do Dia
- Q ^ /o s  m si

PRESIDENTE

( Ç . M . L Ê M E l

Hs w

l ___

PROJETO DE LEI N- 51/17, aprovado por unanimidade em 1^ e 2- votação. 

Em 02 de maio de 2017.

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS 

Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 51/17

Dá denominação de via pública 

"AV. JOSÉ JUAN SETTE”

Art. 1o - Fica denominada Avenida "JOSÉ JUAN SETTE” a Avenida 02 (dois), 

localizada no Jardim Espraiada, no município de Leme.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 03 de maio de 2017.

Ricardo Pinheiro de Assis 
Presidente
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